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LEI Nº 4.965, DE 10 DE MAIO DE 2021. 
 
 
DESAPROPRIAÇÃO. Desapropria áreas de imóveis situados no bairro 
Pedra Branca para fins de ampliação/alargamento de via pública. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 

desapropriação amigável ou judicial, se for o caso, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/41, de 
faixa de terra dos imóveis lindeiros abaixo descritos, situado no bairro Pedra Branca, neste 
Município, com as seguintes especificações: 

 
I – uma área de 319,83 m² (trezentos e dezenove metros e oitenta e três 

centímetros quadrados), com a seguinte descrição: Frente medindo 45,32 metros e 14,39 metros 
de profundidade na face leste; 

 
II – uma área de 162,22 m² (cento e sessenta e dois metros e vinte e dois 

centímetros quadrados), com a seguinte descrição: Frente medindo 5,63 metros e 20,38 metros 
de profundidade na face leste. 

 
Art. 2º O valor da indenização para a desapropriação de que trata esta Lei será no 

montante de: 
 
I – R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais) para a área prevista no 

inciso I do art. 1º desta Lei; 
 
II – R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) para a área prevista no inciso II 

do art. 1º desta Lei. 
 
Parágrafo Único. As avaliações de que tatá este artigo estão de acordo com o 

Laudo de Avaliação. 
 
Art. 3º As áreas descritas no art. 1º desta Lei foram declaradas de utilidade 

pública através do Decreto nº 2.797, de 22 de março de 2021. 
 
Art. 4º As áreas descritas na presente Lei ficam afetadas para fins de 

ampliação/alargamento de via publica. 
 
Art. 5º Os encargos e eventuais ônus dos imóveis serão de responsabilidade do 

Município de Palhoça. 
 
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei, correrão a conta da dotação 

específica do orçamento vigente, suplementado se necessário. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
 

Palhoça, 10 de maio de 2021.  
 
 
 
 

EDUARDO FRECCIA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Palhoça 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

Em ____/____/2021 

Edição nº _________/2021 

Secretaria de Governo 

Eu, ______ Osvaldo Bossolan Neto, certifico 
que a redação desta Lei foi conferida e está 
de acordo com a Redação Final do Projeto de 
Lei nº 058/2021 aprovado pela Câmara de 
Vereadores de Palhoça, sem emendas. 
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